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INDICAÇÃo N" I

"Roquer, nos termos do Regimento Interno, seja enviada

mOiCaÇÃO ao Prefeito Municipal de Anápolis Márcio

Corrêa, paru a construção de uma praça com quadras

poliesportivas e academia ao ar livre no bairro Residencial

Bela Vista, no município de Anápolis-GO."

A vereadora que este subscreve, usando de suas atribuições regimentais e ouvida a

Casa, vem perante V. Exa., requeÍer nos termos do Art. 88, §1o, alínea i, do Regimento Interno

desta casa de Lei, que seja enviado Ofício de Indicação à Prefeitura Municipal de Anápolis,

Gabinete do Prefeito Marcio Corrêa, solicitando a construção de uma praÇa com quadras

poliesportivas e academia ao ar livre na árealocalizadaentre as ruas Anápolis, São Pedro e Av'

Contorno no bairro Residencial Bela Vista, no município de Anápolis-GO'

Câmara Municipal de Anápolis,27 de fevereiro de2025'

Vereadora / RePublicanos
Procuradora da Mulher - Biênio 2025-2026

Palácio de Santana,
Av' Jamel cecílio, Qd'50 Lt'14,
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anapolis.go.lee.br
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JUSTIFICATIVA

A construgão de uma praça com quadras poliesportivas e academia ao ar livre é de

fundamental importância em um bairro visto que garurrte melhor a qualidade de vida aos

moradores da região, pois terá iluminação proporcionando segurança,lazet e contribuindo para

a promoção da saúde através de espagos para caminhadas e préttica de esportes dentre outros

atrativos.

Assim, tendo em vista que o local indicado possui grande espaço e está há um bom

tempo em desuso, verifica-se a necessidade de construção de uma praça com quadras

poliesportivas e academia ao ar livre para amelhor qualidade de vida dos moradores da região,

com a instalação de equipamentos para ginásticapara idosos, bancos e espaços para camiúadas,

no intuito de proporcionar aos moradores um ambiente de lazer e bem-estar ttbanizando a

localizaçáo e zelando pela efetivação dos direitos fundamentais dos cidadãos.

Assim, considerando a imperiosa necessidade dessa benfeitoria, Íequer seja dada a

máxima atenção à presente indicação, conquanto de salutar importância pàÍa a cidade de

Anápolis-GO.

CàmaraMunicipal de Anapoli s, 27 de fevereiro de 2025 .
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